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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 00013/2011-L DE 31 

DE JANEIRO DE 2011 DE AUTORIA DO VEREADOR MILTON BRASIL 

CAVALCANTE 

Exposição de motivos 

Felizmente existem muitas pessoas que se 

dedicam de corpo e alma na difícil, porém magnânima tarefa de por em 

prática o Mandamento: "Ama a teu próximo como a ti mesmo". 

Amparados nesse sagrado ensinamento, os 

rotarianos prestam serviços humanitários, pautando seus trabalhos num 

elevado padrão de ética. 

Os rotarianos são sócios de seus respectivos 

Rotary Clubs, os quais, por sua vez, são membros do Rotary International. 

Em 25 de Março de 1942, era fundado em nosso 

Município, o Rotary Club de São Roque. Seu primeiro quadro social era 

composto dos respeitáveis e valorosos companheiros: Dr. João Gabril Pinto 

da Costa, Presidente; Alberto Randi, Vice-presidente; Dr. Cláudio Cecil 

Polland, 1° Secretário; Joaquim Marques da Silva, 2° Secretário; Antonino 

Dias Bastos Jr., Tesoureiro; Dr. Raul Julião, Diretor de Protocolo; e Dr. 

Osório Mário dos Santos, Diretor sem Pasta. Os demais membros 

fundadores da entidade em São Roque, sem no entanto ocupar cargos, 

foram: Stefano Biazzi Neto, Adélio Ale, Dr. José Carvalho de Brito, Ismael 

Victor de Campos, Francisco Boccato, Dr. Francisco José da Nova, Dr. 

Antonio Maria Picena, Dr. Guaracy Ribeiro Lopes, dante Mario Verani, Dr. 

Euclides de Oliveira Jr., Luiz Leite Penteado, Hypolito de Moura Jr., Alceu 

Silva, Alberto Ribeiro, Moacyr de Moura, Dr. Júlio Arantes de Freitas e Adolfo 

Gottschalk. 

Esse seletíssimo grupo de fundadores foi, com o 

passar dos anos, substituído por pessoas igualmente virtuosas, haja vista 

que o lema da instituição "Dar de si antes de pensar em si", sempre norteou 

a vida de cada um dos rotarianos admitidos no clube de São Roque. 



Ceikincoca 	 (perua  Priemâilica P7(7o- Ror/e 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 
CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (1l) 4784-8447 

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  / E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  

Nesses quase 70 anos de existência o Rotary 

Club de São Roque tem observados rigorosamente os preceitos rotarianos 

de estimular e fomentar o ideal de servir, desenvolver o companheirismo, 

reconhecer o mérito de toda ocupação útil, procurar a melhoria da 

comunidade, aproximar os profissionais para consolidação das boas relações 

e praticar a filantropia e a beneficência. 

Isso Posto, MILTON BRASIL CAVALCANTE, 

por intermédio do Protocolo, 00614/2011 de 31 de janeiro de 2011, apresenta 

ao Egrégio Plenário o Projeto de Lei. 

PROTOCOLO N° 00614/2011 
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PROJETO DE LEI N° 00013/2011 

De 31 de janeiro de 2011. 

Declara de utilidade pública o Rotary Club de 

São Roque. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 

São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da 

Estância Turística de São Roque decreta e eu 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública o 

Rotary Club de São Roque, entidade sem fins lucrativos, sediada neste 

Município, na Rua São Joaquim, n° 360, Centro. 

Art. 2° As despesas decorrentes com 

execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 

vigente. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de 

Freitas", 31 de janeiro de 2011. 

-LMN2- ■ 
MI TON B ASIL CAVALCANTE — TIO MILTON 

Vereador 
PROTOCOLO N° 00614/2011 
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CAPITDIC 1 

DONOMInAÇÃO9  SEDE e :Mn/10. 
Ar&ss  lu O Rotary-Olub de Sao Roque;  fundado de ecGrde com a lo gi s- 
laça° vigente nos. moldes dos Berrais clubes do Rotary International;  
e uma sociedade civil;  de_duraçao indetormivada á com sede na sidade 

d de Sao Roque;  Estado de Sac Paulo. 
CAPfrULO II 

OBJETiy 
Art. 20 - E objetivo social estimular a fomentar o ideal dg servlw p 
COMO base do todo empreondimento digno;  promovendo e apoiando 

10? o  O deseawolvim&nto do cempanheirlemo como elementc Capaz 
de proporcionar.oportunidnde de 3,!rvir: 

22  O meenhocimento do me;?ito de toda ocupaçZo atil 	e difns; ° 
dát normas de atice Proficsional; 

30 - A'rpeIlmoria da comunidade pela =dota exemplar de cada dm 
em sua vida publica e privada3-  e 

to meti aproXimageo dos preftssionals de todo o Mundo;  vlsan 
ughsolideçao-das boas Te/açoes;  dm cor/pereça° e da paz entre 
geies,. 	• . 

CAPÍTULO III 

ZST'A.TUTÓS 

d o 

13,127ArdralaCtS 

UM:3 

ROQ.Ch. 	,sp 

g 

a) SecA2!getivos o  
Art. to -.REQUISITOS - -Ur- POderme sér apeies efetivos: 
,a) o maior;  do Sei a masculino;  de-ideneidede moral o prossâcne)s,9  
que seja prgprieterio9  soei% diretoren aze:rente de omprezo cemrcial 
ou civil;  digne e licita ou pie Leia exerça vem autenemla funçae e 
xecutive relevante. 
b) o maior;  nas MeSMas cçndi&sf;elma;  que seja agente leJ.4a1 o*. re,f,  
presentente de emprega dijna e 1.0.tita e que nessa funçao coup° cem au-
tonomia cargo executivo relevânte 
e) o maior;  nas *sisas c;ndiçoss;  que exerça independentemente qual-- 
quer profissao gna - lícita. - • . 
Arte 5Q 	CLASSIFICAVJES - Os soolos efetivos sermo classificados -de 
acordo com as atividades profissionais que exerçam. efetives',  .apesscal: 
mente;  dentro dos limitas territoriais do altbe. 
§ ÚNICO - A clessificaçao de cada soei° efetivo 	 es sere determinada p-

o 	 o 

lo objetivo principal 4 emprega em que exegge a sua atividade ou pe 
les funçoes peculiares a respectiva .profissao. 

o 
Art. 6e - LINITAÇA0- O quadro social sere constituid2 por um repre-
sentante de cadaeclasalficaçao profissional;  com ozonar da imprensa-o 
ressalvada a 'aipo-tese prevista no artigo setiMo ( 'Mo 

a 	 o Arte Ta - S6CIOSSFETIVIO ADICIONAIS - O socio efetive podsra propor;  
e o clube eleger;  para secio.efetivo;- em center de sucio _adi-
cional e costa mesma nlessificaçao;  uma. pezsom que faça-parte de .sum 
empresa. 	 . 	 . . o 	• 	0 	. 	 _ 	. 	. § UNICO - Os sacies 'efetivos,adielenals devera° satisfazer o mesmos 
requisitos exigidos para os sacias - efetivos. 
Art. eg - CLASEIFICA40 DA IMPRENSA - Representantes de mais de . vl m 
'jornal publiced&dentro dos limites territorlaig do clube podem ser a- 
.Unos socios-efetivoso sob a mentis= &,-494.o.ftr.,,- --- -__ _ . 

CATEGORIAS 	o 	 C 

Art. '3P - Hawera ouratre categoriçs de sucias: 2rest 	bp por EirT.t- 
cos anteriores;  veteranos e honoríTios. 

• 



prpono4am os reqUititon exigidos paraMíitarellá • 0 
Sito 9u CARGO PrUSLICO.. Os funciona-cios publicas g ocuparem eav 
go eRetivo si de nomeação, par um perlado determinado, nao paderact 
ser eleitos sacias efetivos, representando sua categoria. 
§ UNICO 	Excetuum-se dessa restrlçao os que exercem cargos cm esta 
beleeimentos^ de ensino. 
Art. 109 - PREFERUCIA LOCI1L - nenhum agente ao representante de em 
prega egm sede fora da jurisdiçao territorial de clube, pode s2r 00 
leito sacio efetivos  quandr dentre dos limites de sua jurisdiçao e-
xista algum candidato elegível. 

B) 8dGIOS 7J'OR SERVIcOS ANTERIORES 
0 

Art. 129 - REQUISI NS- Todo aquele que haja sido soei° efetivo de,,um 
Rotary Glub e que perdeu essa qualidsde pgr se ter afastado de toda 
atividade profissional, podo ser eleita sacio por serviço anterioz-9  
desde que, por um meriado de 5 (cinco) eu mais anos, tenha sido sa-
cio de um eu mais Êttary Clubes. 
5 lg 	- o A. eleiçso do sacio de que trate este artigo ppdera 2 e r o - 
feita na ocasiao em que o candidato perdeR. a classificaçao de sacio 
efetivos  ou em qualquer data posterior a esse fatos  desde que preen-
chidos os requisitos exigidos pelos presentes Estatutos. 
§ 2Q 	- Se o•candipdato se afastar da atividade protele:A=4 apos 
ter delxado•da ser sacia efeqva de um Rotary Glubs  nao podera ser 
eleito por sersliça anterior deste Clubs. 

p , 
§ 32 	- O sacia por ~Viço anterior deve: residir dentro dos li 
mitos territoriais do clube. 

a § 	O sacio Qor serviço Bnhe41 	„ todos os direitos 
e privilegias (a texám az mesmas 	 cto.r. scc:L.o;3 efetivos?  exce- 
tuada a de ncupar qualusr 	 .nr.i,nrs_C 

e) SOCIOS VE2WialiOS 

Arfo 122,- Mero ser eleitos oca° secies veteranas as pessoas cio 
a)- foreacou tegham sido &atlas efetivos deste em ae outro 

clube por umperiedaminimo dE 15 tktuinze) atrevi 
o 

- 0b)- avie 'terem tido SOCiOS eft:ti,VOS dc: um au 	 uor 
um penado timo de;  (cinec)- aness  tenha... ; 65 -Znessente e cinco)) ou 
mais copos de idade 

cY- hajam ccupadn ou pcupen cargo eIetl-1:-o do Rotary Intgrnatlo  
nal9  desde que manifestem. soa vontade por escrito ao 19 Secretaria do -  
clube. 

0 

	

11 32 	— Federa° ser eleitos cone socíos veteranos os 22-,EOCiOS de_ 
igual categorád de qualquer outro clubes  uma vog que residam nos li-
mites territarlais do clube0 

a 	 a 
§ 2Q &. c' O sacio ~envio gozart dg todos os direitos e privilegias. 
e tora as mesmas, abrigeçoes dos sectos efetivos, owetuada a de ocu-
par qualquer classificeçaa Profissional e propor soclo efetivo anele 
nai0 

• • 	- 	0 

	

32 	- O clube pod2ra eleger coma soeis efetivo uma pessoa, que 
preencha a classificageo profissional nos esta exercendo um socio - ve 
terno una vez que eia apresente cs•requisitos indispensavels. 

Ps SJC105 HeNORERIPS 
Art. 132  - REqUISITOS - Federa ssr eleito Sacia bonorario toda per,- 
soa adultas-do saro masculino qw 9  residindo nos demites territoriais 
do eluba9  tenha se dIstinflido por serviços weritorios era prol d o s 
ideais de Rotar3G 
§ 	Os símios hónoRarios estamo isentos-  do pagamento de joia 
e mensalidages, naa poderao votar nem ser eleitos pua qualquer cargo 
no clube nao terna interesse nos bens do cinta e nao ocupara° qual-tc 5 



- 
i 	 5A 4, 	 t 

C.• 	 f 	 Y'ri 
qualquer classifiCaçao srenfi”iona19  podOild09 porempcP 
flunioes e - de outros Tiriviltiglos (o-olulSr'----------------- 

'" CAPITULO IV 

td) 
, 	ft toes ar cip 

• 

Art. WÍi P T A. Z 	0 tLtulo de &meio vigorara enquanto o clube - 
existir o o socada o perdera .por mofaeu por outro motivo previsto 
nestes Netatutoso. 
Arte  150 - COMO n2E-Lm o Per& o e-eu titulo, .,utamaticamento: 

o 
• a) - O sacio efetivo quog  nos 31..its territoriais do clube -e  
4eixe,de exercerg  pessoalmente, a otiv1(:eda pinfiezional cuja cliassi-
flcaçao representa ou se des1i2;ar da ompraza a suo pertence; 
• b) - o 86'cio 	 ouaxide c si:c:o/o etetivo quo o propas por 
c],er essa qualidzda 211 panzar pare -à catnor 	d.2 vetamane: 

0) - o sacio por serviço atael'or nue vc-ltor a atividade profts 
:tonal ou que dei= de residir nos nmítes t%srratorials do clube; - 

o 
d) - o soclo veterano :juta doixar 	residir nos limites territo 

riais do clube; e 
Q) o.Ø  rocio honorwrigno d:to 30 (ti-Juta) de ju7The 'seguinte 

4 _ 	data da s\p, eleiçao9  podeno7  or,trota,mt2 o Cou?culhe Tare
ft:r9  a weu critorio°  prorrogar e rea:;2t1VC U;ULQ5- cU:-) aYs.: pare 
2 A OD  mesmo que- 	da-indo do residir noz eitos taoritorials 
do clube0 

o 
fi 	- O socio adicional oue fer imedimonteoreleito cara 
cg efetivo efetivo fica dispensado do.  pagamento 69 no,Ja 

o - Aete:162 ,-READMISSK? -0'sonio efetivo que h-tovar nardido o seu 
titulo por motivo previsto no artigo ar.,terior°  potra cendidotar-se 
4eb a mesma-ou outra'elaszifíosçao, 

- g ILQ 	- A prciposto de ui =-1-721:arip,-La •:csses 	 prefe- e 
cf renela ,obro qualquer outras. 

§ 29 	- Sondo eleito°  GE 	 :',SCrtCf0CtSiLeflt.C. 
riDva ãtião 

Ar,te 17-& - MnpANA 	 - 3 Conselho Diratee,r9  a seu vi- 
tcrios  poCen currlgir er3 retr J c1as8ifloRcao da qualquer sooly,9  
notificando-a e ouvindo-o9  pro7;_wiaute g  a respeito dosa rasoluçaDe 
Arzo  M2 o ÇABWA.) Da .41'0141 DR V.UW.09 	WITIVOS DIVSRSOU - -Bacio 
pe-cdora o seu titulo°  pelo 'voto de 2/5 do Conselho 3)ireter9  em reu-
niao especialmente co~ada paro essa ,ifim qun&-perder az requisi-
tos exigidos polo p:resente estatuto°  eu Quando praticar falta g u e 
justifíquo tal medida° 

De2, decis,ao quo for temi-da pelo Cons9131e Dirflor g  em Qual-
quer das hipoteses previstas wpte artiga9  u soció sera notificado 
pessoalmente ou por carta registrada°  para que dentro do prazo d e 
10 ( dez. ) de ° ralieite junto ao Conselho Diretor°  se o trizes a 
reconsidersçao do sou atoe 
§ 22 	- Sendo dactdidg -a ensac° do titulo de.soolo°  O IP Umgeta 
ri u°  den40 de 7 (sete) dias, É contar da cata eqe respectiva decisaa 
notilleara Dor escrith o intrestMo?Apara -que este9  neoprago de 1 4 
ciatorge) dias", da nOtifics,tao9  do cioucia ao 1l Secretario da s u a 
intençao deYanalar da*deci&o°  para o podar competente ou para arDitna. 
gem9,-conforme o artigo 2:5-; to ei recurz-T.:,  escolhido for a,apelaçao.  -° 
ConseI0 Diretor fJaara uma data para aufl-lo9  em reanimo que s 

realizara dentro da 21 Ninte e um) dias contados 2a reeebiment9 do 
Avlso-; do desejo do Sucio o Consepo Diretor9  com antecedencla 
d 5.cinou) dias ,/2 terminaçáo do .prazo 2Cin eludido, comu- 
nicara-  o omitiMace 08 8:colos 	elnbe °ara 	ccuLessems estejam 
presentes t reunl21) em que o asserto fer discutido° 

vel R •J 	 in Cassado cr titula-4 Ym st 	 irstabeleáldp ne 9 4 	1-1 .4. +AME- 
te artigo°  t gonseits0 Diretor se elegera outro nowccg  pare a mesa ciai: 
nif1caça09  apoz havar-trannktado cm julgado n. elaQitiri0 respectc, 



4DIO VII . 

se, exgosados os pregos regulamentares, o liCelo nao secwo 
cursos concedidos neste artigo, , 
Art. 19s -'CE8§4210o-toHTITULo DE S6CIO POR FALTA DE PAGAMENT 8 CON 
itaIBOI0E8-90 ~40 que nas estiver com e pagamento de suas contribui- 

t0es.  .. em ,lia, Or nawo ter efetuado dentro dg 30 (trinta) cilas con-
ados da.termitaçao.do  prazo -regulamentar, tern a. sua lnscricao social 
caneeladae_sé„ motifipedp, por esealto, pelo 12 secretario, para estio 

. fazer o debitocv nao o fizer, no p3rIeds de 10 (dez) dias, contados do 
- recebimento da notifilaçao. 	• 	. 	. 

	

. 	 o 
§jdNICO 	A juizo do; Go 	Diretor, o socio a que alude Gste ar ti 
gg, poderes ser readmitado, desde que o soliRite por escrito, pague seu 
debito e a classificaçao que reprasentan nas esteja ainda preenchidao 
Art.; 202 e  CESSAcTO D0'17TUL0 DE $6CIOPOR FALTA ,DE COMPARECIMENTO 

	

. 	- 

• Perdera. automaticamente o titulo de soeis efetiv09 por ser-
wiçoenterior ou veterno, aquele qw: deixar de comparecer, seguidamen 
te, a quatro (4):rteunioes:-regulares. semanais, desde que as ausencias-s 

A  12/ No .  sejamjustificadas pelo Conselho Dixetor, por insufi-
alentam mootivCs- alagados ou pOr falta de alegaçao; 

o 
22) uao ieáawrecuperadas pelo soei°, mediante .o comparecimento 

a uma ̂reuniao regular 1&e  qualquer 2utro Rotary Clube, em qualquer dos 
seis (6) diesanteriores:a sua auientia, na proorio dia desta, .ou 
sm'qualquer.dós -seis s46) dias _que a ela sucederem, desde que essas 
recuPeraçoes-opjamencoOnhadas ao clube; 

	

t 	o 
P-e - r d e r;a, tambemi  automaticamente, o titulo, o sucio cuja 

percentagem de-comparecimento for inferior a 6W; (sessenta por sento), 
durantg qualquer dos semestres do ano fiscal do clube, a menos q u e 
as ausenciss sejam justificadas pelo Conselho Diretor, por motivos 
considerados suficientes. 
Jirt,',212 REAINCIA-- O sucio oura quizer remoo ar 2o tç moo., devera 

o 

solicita-lo, por escrito, ao presidenta ou ao 12 secretario do clube s 
cio Conselho - Diretor atendora ao polido desde cs,Jaa o interessado sa ache 
Audtes com os- cofres sociais. 
Art. 222 - PARTICIPAJO DOS BENS ;30-GIAIS c, Deixando de ser sucio dm 
clube, 'perde pessoa- -o direito dc participar dos bons saciais 
bem tomo dos seus:u.rend-imentos. 

0 
Art. ?32  ARB;TRA.~ Waohipotes de surgir alguma controwersir en-
tre sacio ou so2iss,':- OX-soelos e ooclubs eu qualquer membro do Coute 
lho Diretor, sobre a.validado do titulo de soeis, cumprimento a e • 
qualquev-parte destessestatlitos ou do Regimento Interno, enultacc, 
de um sacio cio clube .o-u qualquer: outro assunt2 cuja soluças uso 
esteja provSsta nestes estatutos, seta a ountronrsia eselaReolda ou  
deo ,lidepor arbitrageM,.cRea .parte nomeando 	arbitres, e ostes t, ele 
geraoThAum 	que:decigra sobre a controwUrsie, çSt20 as dois carbl- 

Htros'nao Cheguem a 'Ars acordo. _ 
° 	 • 	 o 

§ MICO 	A demita° proferida pelos arbi,zos eu pel juiz devera 
ser imediatamente "Reatada, do 	-Yez que iin'icmwr wel e d2ríntlwa9 obrigando as partes.litigenterio:: • 

CAPteUID 

LIMITES TERRITORIAIS- 
Art. 242 - Os limites- territgriaiic 
dentro dos quais ele exercera suai.; 
as limites da atual.Comarca de SR° 

e'lFtwuLo  
REUNili0 

do Rotary ClUb de Sag Roque,,, -
finalidades do iurisdiçao s a o 
Roques  Estado de SoPaulo„ Brasil -o 

Art.- ?5Q Q Rotary Clubtdei3ao.Reque reunlr-se-a uma vez por se 
de acor0o- com'oAue,a respelto,41spuser o seu Regiçonto Interno,, 
Art.-  250.- A assealO42:anual):doclub% :para: eleição do seu Conselho DiretorR realUar-ser-a:-pela formaJ4tie for:prevista no Regimento Inter 

ncla'? 



cArfroLo vil - 

361A de ADMISSISOE CONTRIBUIOES- 
Art. 27a - Os Boates efetivos, por sernço anterior e veter 	ao 
derem admitidos no clube, pagara° uma joie e posteriormente a memsa-
lidada, ambas findas no. Regimento Interno, 
§ SIGO - Do-pagamento de j&La estarso espluidos os sócios por ser - 

viço -anterior e ineterano que tenham pertencido ao clube e os ereta 
vos quando readmitidoss 

APITGIO VIITw 

CONSELHO DIRETOR. 
Art. 28a - O Clube - sere admínistrildo por so  Conselho Diretor, eleito 
é com atribuiçoes1definidas, tudo na rorw3 que Sor estabelecido pelo 
Regimento Interno • 
Art. 29e - Das decisoes. do Conselho Diretor sobre todos os assuntos 
-referentes. ao  clube, ao haver, recurso para o plenario. O Conselho 
Diretor gzercera sua jurlsdiçao sobre coda um dossseus membros essa-
bre os sócios quescompuserem as diferentes - comissoss e subcomansoes, 
podendo.porlusto1e fundamentado- motivo, declarar vago qualquer car-
go. - Dos atos detualquermossino das Comissoes ou do Conselho Di-
retor9  considerados lesivossao socior podera havgr recurso para o 
Consel4o Diretor e da decisao•closte, ainda pudera haver recurso para 

- o'plenario do clube, 
'0 

§A*157f0 c' Em plenaríoS como quorum suficiente, aMcisao do Conse-
lho Diretor contra aoqual bouvers?ecUvo, e2 podara ter revggado-pe-

- lo-voto - do 2/3- dos socaos presentes a reunia% a qUal devera pter-si- 
• do regularmenteoconveceds pelo Conselho Diretgr mediante provia avi 

so a todos os soclos desclube, pelo ln secretario, cog pelo menos 5 
(cinco) dias de antecedencis. e tom a. andiosça0 da meteria a ser das-
,cUtids e deliberado. 
'-'Art. 3O se i) Conselho Nretor e composto de um presMente, um vice -- 

presidentes  dois secretario% dois tesoureiros, um diretor do Preto-
tolo, dois diretores Sem pasta. e o presidente do Conselho anterior. 

es Art. Z 	 laraa - O Constlho Diretor inies sua adminIstraçáo na primeira ' 
reunias) de Lu 1Th oSque se riguir assua elplçao)se-sorcendo as reA 

- poetavas funçoes durante o perlado de um suo, ou ate que seja eleito 
• a empossado o .novo - Consolho Diretor. 	• 

o. 	, 
- 5 ÚR 	 e t ICO 	-Federa ser mombro-do•Conselho Diror qualquer sacio efo- 

' timos. por serviço-ontegior•ou .veterano - que esteja ao corrente de c,  
50152 deveres e Obrigavas para com c Rot2ry. 

CAPITULO IX . 

ABSTEN2E0 POLITICA. . 
Arte ice 5 Oclubesnaflprevar: nem recomender« quaisquer candidatos 
a cargo publico, abstendo-se.„ inteiramente, de se manifestar em suas 
reunloes sobre os-meritos e demsrates- de tais candidatos, 

0 Arte  33e Os-moviment2e-de opiniao- e as campanhas públicas. que visa- 
. rem.melhorar as condigoes de vida e_bam estar da coletividade soo. 
-dem ser discutidos no Clubes  emssras reunioes, apenas com o objetivo_ 
de esclarecer Os- seus soolos, uso ppdendo entretanto, o clube mani-- 
restar-se a favor.Ouscontra qualquer medis submetida a voto popular... 

CAPITULO- '  
SPUBLICAÇOES 	 . 
Arto 34°  "'s.A aceit40[slo Utulo,de - sc;cio efetivo, por servaçosante-

0 . 

riolou veterano significa que o respectito titular esta de acordo 
em assinar uma -dat rev*stás mensais do Rotary- Internutional - The Rei 
tarlan: ou Reviste - Botaria.. 	- 
§.0nico 4 4 assinaturáivigoran porum período de -seis mesess - e, du 

0 

rara:eisqusntoSo assinantefor -socio do clube, estendendo-Se também 
anperiodo de-seis: mesesdurente•t qual o ansiar-Ante deixar de perten 
cer ao clube. 

a;'skso I: ri 



;CAPfTüid4a1 

ACEITAÇÃO DO OBJETIVO rOBEDIÊNGIVAOS,'ESTATUTOS E REGIMENTO INTERNO 0 	 0 
Art. 352. - 4o efetuar o pagamento da jela de admies;°, o sucio

' ta os principiosjdo Rotary, conforme-estuo- declarados no art. 22 c=9 

Submetendo-se aos MeSitiOS9 ebrigaulose a cumprir os Estatutos eoRegi 
mento inverno do clube, a riem de que:possa _ - gozar dos benefícios 
e privilegias sociala. 
§ dNICO 	alegagauoje- nia:trer'recebidaauflNamplar dos Estatutos- 
o P4,gimento Interno nao exe-lui qualquer sacio de cumprir suas.dispo-
sigoes. 

 

REGIMENTO INTERNO •- 	o  . . 	 . 	. 
Art.- 362 - O clube tereseaegimento-Interno, cujas disposigoes nas; 
podaras colldir com eflutetutOS 'a flegulamecto do Rotary lute:mane-
m' e deverao estar em_harrnopla cos sous_proprios estatutos. 
§ 12 	'-' No- RegimentoInterge'sáldeorperarao todas as resoluçoes 
adicionai —para  a fOgiuistrago° ao clube„ consoante c vote da maio-
ria 4os socios presentes a'reunlas conwoeada especialmente para aprg 
ma-Ms.  
§ tát 	

0 	 o 
- O Regimento Interno podera em quulquer epooa eer alterado, _ 

a fim de que fique de nardo  -com as résoluçoes tomadas em Convengoes 
Internacionais aConferencias-Reg/anais. 	 , 

- Art. 379, := Os presentes Estatutos somente podara° Ser fiterades„, em 
Assgmlaela,Garel:escacialmeate goewogada„ darwritzl qualquer sessa* or 

c:  dinArá?,9  pelo votci da 2/3 d9s so2tes on?es8ntes a asealterwes jamais 
- poderem contrariar os prinelnies cotnrios?  u2m a nao rotarla que ser 

wem de fundamento aos lagos 	cordialidade e solidariedade que unem 
este-clube ao Rotary:Internaional. 

dNICO o Spmente Odora° ser feitas alteraçoes substanciais que ha- 
, 

gam siduA  previamentsi orpravadas :ras Convencoés- anuois dos Rotary.  
' elubs e este clube tara a faculdade de propor •14, as que Julgar couve 

ri/enteso 
- Arto 282 o  Os capktalos. i e. 'V deses.Estatutos pode.glie ser aIterados 
em qualquer rouniao regular d2.clabe, Pelovato de 2/3 dos sócios pre 
sentes,:desde;que a Uctificagan da alteraçao proposta haja sidereffie-
tida a Onda. sociasn  pelo manos 10 ,dez) dias antes da data da rouniao. 

O 

§ ULMO' Os sgclçs ;'daverao ser, tambe-g, cleatificados de que a alte 
ragao proposta sere Submetida a aprevagao da Diretoria - do Retary In-- . 
ter:nanem", parasue possa vigorar, 

• - CAPITULO • XXV 

DISPOSWISSLUIRAISH  

CAPITULO XIII 

ALTERAc6ES 

Art. 392 - Os. soolo§ i'atoo responde; t quer uilidarl.a w. quer subsidiaria-
mente pelas obrigagoes contraídas pelo clube. 
Art...49D c O clube sere representado em Juiw ou fera dele, pelo Pr, • 
vidente do Conselho  -Diretor. • 
.Art. 422 o Ro:caie de dissollágao do clube, o seuopatrimónio tara o 
destino Tule deliberarem 2/3-'9 Polo.  men022 doá eociles renaldee em As"' sembleig Geral, especialmente conwocada. 

-§.6NICO oUto senti° aleunga6 o numero acima"em segund4 convocagao 
a deli:terna° poder:e:0.r tomada cum qualquer numero de Socios presen- d, t„es. 
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Tavares.  Reune-se ás 19 heras das 4.as Feiras no Itestaurante Picaúle 	Veá-KB 
"  

•DAR DE SI ANTES DE PENSAR EM SI. 

LIXA POSTAL: 200 

SÃO ROQUE 
EST. S. PAULO — BRASIL 

ATA DE FUNDAa0 DO  " ROTARY CLUBE DE SIO ROQUE" 

CÓPIA  

L Aos cinco dias domas de março do ano de 1942, no 
prédio sito á Praça da Matriz n2 2, -nesta cidade de Brio Roguei, on-
de funciona o Hotel Ribeiro, ás-20 horas, a convite do Dr. Joao Ga- _ 
briel Pinto daCosta, reuniram-se os abaixo assinados com a finali-
dade de se fundar Um clube de serviço rotário, nos moldes dos demais 
clubes já existentes no Brasil e no mundo. Assumindo a direção dos. 1  
trabalhos o Dr. Joao Gabriel Pinto da Costa fez uma, ampla exposiçao . 
das finalidadeb doe'clubes rotarios que se propõem a estimular e fo-
mentar o ideal:de servir como base de todo o emprenedimento útil, re-
conhecendo o mérito de toda a ocupação, difundindo normas de ética 
profissional, desenvolvendo o companheirismo para'a aproximação de 
todos os Iabfiesionais contribuindo para a paz entre as naçoes,Em 
seguida a exposiçab do Dr. Joao Gabriel, pelos presentes lhe foram 
dirigidas algumas perguntas para melhores esclarecimentos e que fo-
ram-satisfatoriaMente respondidas pelo interpelado. Satisfeitos com 
a aroosiçao, abordaram os presentes declarar fundado o Rotary Clube I 
de Sao . Roque-e escelherpara seu primeiro presidente ao Dr. Joao Ga-
briel Pihto da Goete:que foi autorizado a promover todas as demar-
ches perante o Rotary Clube Internacional para o reconhecimento do 
clube ora fundado e:ate a entrega definitiva da carta constitutiva, 
quando então, em nova reunião a ser designada será eleita a direto-
ria definitiva. Encerrando a reunião, :o Dr. Joao Gabriel Pinto da 
Costa agradece apresença'de todos bem como a prova de confiança de 
que foi alvo'-com aisuaescolha para exercer a presidencia do clube 

- até o seu reconhecimento pelb.Rotary Iudernacional. (aa) Joao -Gabriel 
Pinto da Costa,Alberto Randil elaudio Cecil Poland, Joaquim Marques 

:da Silva, Antonio Dias Bastos.Junior,Raul:Julião,Ozerio Mario dos 
Santos, Stephano.BiazziNetto,Adelio Ale,Jose Carvalho de Britto, 
Ismael Victor 'i de Campos,Francisco Boccato,Francisco José da Nova, 
AntoMo Maria Zcena; Guaraby Ribeiro Lopes,Dante Mario Verani l Eucli-
dos de Oliveira Junior,Hypolito.de Moura Junior,Alceu Silva, Moacyr 
de Moura,Julio Arantes de Freitas., Alberto Ribeirol Adolfo Gotten-
chalk e Luiz Deitei Penteado. Era o que se continha na referida ata 
de fundaçao; lavrada no livro de atas n2 	a fls. 1 e 1Verso e pa- 
ra aqui bem e flelménte transcrita, por-mim, Jonas de Souza, Secre-
tario que a subscrevo juntamente com o Presidente, para todos os e-
feitos. 

São Roque 1 de dezembro 1962 

Jonayide'*Souza • ecretarib. 

Confere com ó °rigripal,/ 
aaa  

Sigismundo Schedlin Czarlinslci 
Presidente. 	6 , 	H 
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Adenilda 

É 

ria Aparecida Boccato 
-President 

attcaa.,‘ 
Cristina todinho ampos Panzarini 

Diretora dc Protocolo 2010/2011 
Antonio Eahos Panzari 
Tesoureiro R.010/20I 

ATA DE REUNIÃO DE POSSE DO CONSELHO DIRETOR 
AN() ROTÁRIO 2010 /2011 

No dia trinta do mês de junho de dois mil e dez, às 20:30 hs, reuniu-se em sua sede social, sita à 
Rua São Joaquim, 360 — Centro em São Roque, Estado de São Paulo, o Rotary Club de São 
Roque, em reunião festiva para Posse do Conselho Diretor para a gestão 2010/2011. Dando 
início aos trabalhos da presente reunião, a então Presidente do ano rotário 2009/2010, 
companheira Adenilda Maria Aparecida Boccato, teceu seus respectivos agradecimentos, em 
especial aos membros do seu Conselho Diretor, pelo alcance dos objetivos rotários da gestão e 
empenho de todos. Da mesma forma, após exposição das realizações do clube no curso do ano 
rotário que se findou, agradeceu de forma indistinta a todos os companheiros, agraciando-os 
todos com os distintivos rotários pelo alcance do índice de 100% de freqüência e dedicação nas 
reuniões ordinárias e eventos, os companheiros Adair Ribotta, Jair Fernandes, Ulla]] Akimi 
Matuy Kimura, José Haroldo Rodrigues Casali, José Rubens Leite, Antonio Carlos Panzarini, 
Cristina Godinho Campos Panzarini, Jonas de Souza, Valdimir Forti, Osmar Zandoná, Suely de 
Souza Forti, Renato Lovisolo, Remo Lovisolo e ela própria Adenilda. Dando seqüência à 
reunião, pediu ao companheiro José Rubens Leite que se aproximasse da tribuna rotária, para o 
ato solene de transmissão do cargo de Presidente do Rotary Club de São Roque para a gestão 
2010/2011. Assim feito, o novo Presidente já empossado, convidou os demais membms de seu 
Conselho Diretor, em seus respectivos cargos. Assim foram devidamente empossados pelo 
Presidente os seguintes diretores: Lilian Akimi Matuy Kimura — P Secretária, Cristina Cedinho 
Campos Panzarini — Diretora de Protocolo, Antonio Carlos Panzarini — 1° Tesoureiro, Adenilda 
Maria Aparecida Boccato — Past-President. Dando continuidade à reunião o Presidente José 
Rubens deu aos demais companheiros sua visão de Rotary salientando o espírito de 
participação, união e companheirismo, reforçando o lema rotário "Dar de Si Antes de Pensar em 
Si" e ressaltando o lema rotário deste ano "Fortalecer Comunidades, Unir Continentes", dando 
por fim destaque a importância do empenho vivenciando o espírito rotário e os frutos a serem 
colhidos na realização de diversos projetos e eventos, voltados para a coletividade sanroquense. 
Salientou também os programas do Rotary Internacional de erradicação da poliomielite, através 
de campanhas maciças de vacinação e a posição do Rotary como maior organização mundial na 
área de bolsas educacionais. Nada mais havendo a ser convencionado, foi dado pelo 
companheiro Presidente, por encerrada a reunião, da qual para que fique constando, lavrei a 
presente Ata, que lida e achada conforme vai devidamente assinada por mim, pelo Presidente e 
demais membros que representam o seu Conselho Diretor, para o ano rotário-2010/2011 

51- 	r 
141, 	 t./ 

Lilian Muni atuy '<Amura 
Secretária-010/2011 



    

ROTARY CLUB DE SÃO ROQUE 
Fundado em 25/03/1942 — Distrito 4620 

São Roque, 18 de janeiro de 2011 

DECLARAÇÃO 

O Rotary Club de São Roque — Distrito 4620 de Rotary International situado à Rua 
São Joaquim no 360 — Centro, São Roque — SP, declara para os devidos fins que a 
entidade está em funcionamento desde 25/03/1942 e segue com exata observância 
o Estatuto Rotário e Regimento Interno aprovados em Assembléia Geral 
Extraordinária de 08/09/1982. 

CONSELHO DIRETOR 
ANO ROTÁRIO 2010- 

PRESIDENTE: 	José Rubens Leite 

VICE-PRESIDENTE: Cristina Godinho 

SECRETÁRIA: 	Lilian Akimi Matuy Kimu 

TESOUREIRO: 	Antonio Carlos Panzarini 

PROTOCOLO: 	Cristina Godinho Campos Panzarini 



ROTARY CLUB DE SÃO ROQUE 
Fundado em 25/03/1942 — Distrito 4620 

1~ea  
MÉIS 

São Roque, 18 de janeiro de 2011 

DECLARAÇÃO 

O Rotary Club de São Roque - Distrito 4620 de Rotary International situado à Rua São 
Joaquim n° 360 - Centro, São Roque - SP, declara para os devidos fms que é um clube de 
prestação de serviços à comunidade, sem fins lucrativos com o objetivo de estimular e 
fomentar o ideal de servir, como base de todo empreendimento digno, promovendo e apoiando 
o desenvolvimento do companheirismo como elemento capaz de proporcionar oportunidades 
de servir, o reconhecimento do mérito de toda ocupação útil e a difusão das normas de ética 
profissional, a melhoria da comunidade pela conduta exemplar de cada um na sua vida pública 
e privada e a aproximação dos profissionais de todo o mundo, visando a consolidação das 
boas relações, da cooperação e da paz entre as nações, e que seus associados e dirigentes não 
são remunerados a qualquer título. 

CONSELHO DIRETOR 
ANO ROTÁRIO 2010-2011 

PRESIDENTE: 	José Rubens Leite 

VICE-PRESIDENTE: 	Cristina Godinh 	pos Panzarini 	 ri"-ta  

SECRETÁRIA: 	Libai! Akimi Matuy Kim 

TESOUREIRO: 	Antonio Carlos Panzarini 

PROTOCOLO: 	Cristina Godinho Campos Panzarini 



CLUB DE SIO ROGUE 

Distrito 462 

REGIMENTO INTERNO 

APROVADO em ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
realizada em 08 de Setembro de 1.982. 



REEIMENTO rtíTEf?N0  

ROTARY CLUB DE SÃO ROGUE  - DISTRITO 462 

ARTIGO I  - ELEIcID DE DIRETORES E DIRIGEKTES  

SEÇÃO 1 - Na reunião ordinária, realizada nu mês antes da assembleia para a 

eleição de dirigentes, o presidente da sessão solicitará a indicação de can 

didatas aos cargos do conselho diretor; as indicações podem ser tantas quan 

tas desejem os sécios presentes no recinto. Essas indicações serão coloca-

das em uma cédula e submetidas à votação na assembléia anual, e os candida-

tos que obtiverem o maior número de votos serão declarados eleitos. 

SEU") R - O conselho diretor eleito reunir-se-á dentro de ama semana após a 
assembléia anual e elegerá dentre seus componentes os seguintes dirigentes: 

1) - um presidente, que servirá como membro do conselho diretor na -

qualidade de presidente eleito durante o ano que começa no primeiro dia de 

julho subsequente à soa eleição para presidente, e o qual tomará posse como 

presidente no primeiro dia de julho imediatamente seguinte ao ano em que —

serviu no conselho diretor na qualidade de presidente eleito; 

2) - um ou mais vice-presidentes; 

3) - um secretário, um tesoureiro e um diretor de protocolo, sendo / 

que estes serão obrigatoriamente membros do conselho diretor durante o ano 

para o qual foram eleitos para servir, e terão as responsabilidades e privi 

légios de membros que o conselho possa determinar. 

SEUL' 3 - A vaga que se verificar no conselho diretor ou em qualquer cargo.. 

será preenchida por deliberação dos membros restantes do conselho. 

SEÇÃO 4 - A vaga que se verificar no cargo de qualquer dirigente eleito ou 

diretor eleito será preenchida por deliberação dos membms restantes do con-

selho diretor eleito. 

ARTIGO II  - CONSUMO DIRETOR 

SEOD 1 - O orgia° adáinistrativo deste clube será o Conselho Diretor, cons-

tituído de nove (9) sécios deste clube, a saber: Presidente, Presidente e-

leito, Secretário, Tesoureiro, Diretor de Protocolo e mais os quatro Direto 

ree das Avenidas: de Serviços Internos, de Serviços Profissionais, de Servi 

ços à Comunidade e de Serviços Internacionais. 

ARTIGO III  - DEVERES DOS DIRIGENTES 

SEÇÃO 1 - Presidente.  Será dever do Presidente presidir as reuniães do clu-

be e de Conselho Diretor e desempenhar as outras obrigaçiies o dináriemente ine 



rentes ao seu cargo. 

SEÇÃO 2 - Vice--O rç 	 dever ao vine-Presidente presidi_ as reuni- 

ões do clube e do Conselho Diretor na setá`ància do. Preaidente a 

as outras obrigaçãos ardinaríasente inerentes ao seu cargo. 

SEOD 3 — Secretária".. Será 2a‘er do Secretário manter a lista da ateias, te 

gistrsx o camparecisento às reuiiees, exps4ir avisos •e reunires do clube,- 

do conselho diretor e das caiesges, lavisr e arquive - t as ates de tais rea-

niães, enviar os necessários rs/atêries Rotary InÁ'.arnational:  inclusive-- 

o relaterio semestral de SECI02, que SCA endereçado ao SecretL!.o geral do 

Rotary Intermatittel em lá  de Janeiro a 	de dano ;te cada aio, o relata.-- 

rio das alteraçgcs né lista d. Boleios, ní=,:. será endereçado ao secretário do 

ltotaxy International, o relatório mensal de frequência do clube que será- eu 

dereçado $o go/estuados imediatamente depois da eltima reunião da dez, cobrar 

e remeter ao Motary International as assinaturas da 'REVISTA ROTÁRIA e 	 

ROTARIAN, e desempenhar as outras obrigaç:ães ordinariamente ine.entea 	ao 

seu cargo. 

SMOO 4 - Tesoureiro.  Será dever do tesoureiro ter a custódia de todos os 

fundos, Picotando contas dos MC8008 ao clube oasualmoste e em qualquer outra 

ocasião em que o exigir o Conselho Diretor, e desempenhar as outras obriga-

cães ordinariamente inerentes ai seu cargo..Am terminar o seu mandato, en-

tregará ao seu suassem eu ao Presidente, todos os fundos, livres de 'conta-

bilidade era epthisquer outros bens do clube que estiverem em seu poder. 

SEÇÃO 5 — Diretór  de Protocolo. Os deveres do diretor de Protocolo serão os 
geralmente-atribuidam ao seu cargo e tais outras obrigações que possam ser 

estabelecidas pelo Presidente ou Conselho Diretor. 

ARTIGO IV - BIUSIM 

eScgO I. - Asseáblelo  Anual. A Assembléia .oníttal. desteClubeserá realizada n 

ti'tiinta (3O) de ,...iteuhe de cada ano, áo am que cie ptocadetá .Tx eteicZO-

dos dirigentes adiro-toras para o ano ao piute. 

SMOD 2 - As recniZes 	 57nanetla mete citu e 	r al zaaas nal  

quartas-feiras, .e-20,00 horas, em sua sie social, 'à Roa São Joaquim, 112  

360: Os sócios do Clube serio devidamente avisados do quaisquer alteraçães-

ou cancelamento da reunião ordinária. 

Sngb 	lima terça parte ao quedresoclul constituirá quorum para a assem- 

bleia anual e reuniões. ordinárias deste clube. 



-03- 

SEÇãO'l: - As reuniões regulares do Conselho Diretor serão realizadas na pri-

meira quarta-feira de cada más. As reuniões especiais do Conselho Diretor se 

Aio convocadas pelo Presidente, sempre que julgar necessário, ou mediante pe 

dido de dois membros do Conselho, sendo dado o devido aviso. 

SEÇãO 5 - A maioria dos membros do Conselho constituirá quorum para as reu-
niões do Conselho Diretor. 

ARTIGO T  - JÓIA DE ADMISSID E QUOTAS 

SEÇãO 1 - A jóia de admissão será de cinquenta por cento (50%) do valor 

mensalidade, pagável antes do proposto ser empossado como micto. 

SEÇIO 2 - A quota anual de cada sócio será de 	 pagável seateatralmen 

te no primeiro dia de Julho e de janeiro, entendendo-se que dois dólares e 

vinte e cinco centávos (US$2,23) do cada pagamento semestral serão aplicados 

no pagamento da assinatura da revista THE BOTARIAM; 

ARTIGO VI  - Dotem DE VOTAÇÃO  

Os assuntos deste clube serão resolvidos mediante votação de viva vos, exce-
tuando-se a eleição de dirigentes e diretores, que se realizará por meio de 

cédulas. 

ARTIGO VII  - COMISSÕES  

SE010 1 - a) - O Presidente nomeará, sujeito ã aprovação do Conselho Diretor, 

as seguintes comissão, permanentes: 

COMISSÃO 1?É-  sumiços I cownattoz 
COMISSÃO DE SERVIÇOS- INTERNACIONAIS. 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

b) - O Presidente nomeará tombem, sujeito ã aprovação do Consenho-

Diretor, as comissões encarregadas de fases especiais dos serviços à cosaud 

dado, internacionais e profissionais que julgar necessárias. 

c) - Cada uma das comissões, de serviços à comunidade, serviços in 

ternacionais e serviços profissionais, consistirá de um Presidente, que será 

designado pelo Presidente do Clube, dentre os membros do Conselho Diretor, e 

de pelo menos dois outros componentes. 

d) - O Presidente nomeará, sujeito ã aprovação do Conselho Diretor, 

as seguintes comissões encarregadas de determinadas fases: dos serviços inter 

nos: 

COMISSÃO DE ~WS& 

COMISSÃO DE COMPANHEIRISMO 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO DO QUADRO SOCIAL 



~SEXO DE PREQUENCIA 

COMISEJ4 DE PROGRAM 

mnssio DE REIWAIES PdaicAS 
COMTSSIO DE RESISTA 	' 

COlif3S10 DE CUSSIPICAÇUES 

COWSSID DE INTOR/4140 3AráRIA 

' e nomeará ~gen outras comiesSes ene Julgar raz)ceeaárias à aeeinistraço 

• interna dos esc ates do clube. 

e) - Ume que peee:vel e viável nas nemeeçães de cenessoes az 

clube, deveria haver na dispositivo referente à centenuidade de eandateo  ri- 

dos membros, quet pela nomeação de um ou e:ais membros para ate segundo manda 

to, quer pela nomeação de :no emais welieos para um mandato le dois anos. 

Neatnretembre será elegível para servir na meava comieeãopor --

maio de dois anos consecutivve, exceto segundo especificado neste regimento 

interno 

f) - As comissões de classificações, de Informação rotária e da / 

juventude, serão compostas de três membros cada uma, sendo um membro de ca-

da comissão nomeado, anualmente, para um mandato de três anos. 

Ao primeiras nomeações feitas de acordo com este dispositivo se-

Ato: três membros: omemembro com Ismanandato de om ano; outro com um mandato 

de dois anos e outro comum mandato ditas anos. 

g) - A coodooto de revista, sempre que possível, será composta de 

redator do boletim de clube e de na jornalista og agente de publicidade st- 
: 

cio do clube, 

h) - O Presidente nomeará 'Lambem um membro do Conselho Diretor --

que será responsável por todas as atividades de serviços internos ao clube- 
qne superintenderá e coordenará o trabalho de todas as zomizsg5 designa-

das pare determinadee fases dos eerviços internes do: clube, 

i) - O Presidente será ntimbro etc-ofício de tedes as comi.;xóea e, 

cose tal, terátodogea priellágieo correseeedee.:es. 

j) - Cada e•miemáo cum .?.orá dos assuntes que lha &,A atei:e:ataca no 

regimento interno e de outros ceie toe edicleuale que lb* possam sés dele-- 

geies pelo Presidente ou Conselho Diretor. A não ser qeende o Ceneefito Dixe 

ter conceda autorização especial, essas cosissães não podergo iniciar nenhu 

ma ação até que na relatório tenha rido eubuetide ao Conselho Diretor e e-- 
_prevede por ele. 

ARTIGO VIII DETERES masComisstin 

SEBO l - Comialia de Serviços à comunidade.  Esta comissão organizará e la- 
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verá a efeito os planos que orientarão e ajudarão os sócios deste clube a de 

sempenbarem as suas responsabilidades decorrentes de suas relações com a do-

mnnidade. O Presidente desta comissão ser; responsável pelas atividades no 

setor de serviços à comunidade do clube e superintenderá e coordenará o tra-

balho de quaisquer comissões que possam ser nomeadas para cuidar de fases es 

peciais de serviços e comunidade. 

SEÇÃO 2 - Comissão de Serviços Internacionais. Esta comissão organizará e le 

verá a eieito os planos que orientarão e ajudarão os inicies deste clube a de 

sempenharem as suas responsabilidades em assuntos relacionados com os servi-

ços internacionais. O Presidente desta Catalão será responsável pelas ativi 

dades no setor de serviços internacionais do clube e superintenderá e 000rde 

nará o trabalho de quaisquer comissões que posse ser nomeadas para cuidar -

de fases especiais dos serviços internacionais. 

sego 3 - Comissão de Serviços Profissionais. Esta comissão organizará e le-
var; a efeito os planos que orientarão e ajudarão os sócios deste clube a de 

eempenlmLnue as suas responsabilidades decorrentes de suas relações profissio 

naie e atinentes ao aperfeiçoamento dos padrões gerais seguidos na prática -

das respectivas profissões. O Presidente desta comissão será responsável pe-

las atividades no setor dos serviços profissionais do clube e superintenderá 

e coordenará o trabalho de quaisquer comissões que possam ser nomeadas para-

cuidar de fases especiais dos serviços profissionais. 

SEÇÃO 4.- a)'- Comissão de Prequencia. Esta comissão procurará meios para es 

timular o comparecimento a todas as reuniões rotária% inclusive o compareci 

mento de todos os sOcioalse conferencias distritais, reuniões interclulass, -

conferencias regionais e às convenções internacionais. Esta comissão estimu-

lará, especialmente, o comparecimento 821 reuniões ordinárias deste clube e -

es reuniões ordinárias de outros clubes quando os sócios não puderem compare 

cer às reuniões deste clube; manterá todos os sócios informados a respeito -

dos requisitos de frequência; promoverá melhores incentivos para conseguir -

ama boa frequência e procurará eliminar as causas que possam contribuir para 

uma frequência não satisfatória. 

b) - Comissão de Classificações. Esta comissão fará até 31 de ages 

to de cada ano, o mais tardar, um levantamento das classificações na comuni-

dade; compilar; com os dados do levantamento uma lista de classificações pre 

enchidas e vagas, utilizando-se do Guia de Classificações; revisará, quando-

neces4ário, as classificações existentes representadas no clube; e se enten-

der; com o Conselho Diretor a respeito de todos os problemas de classifica-

ções. 



c) - Comissão de Atividades-de  Companheirismo. Esta comissão pro?~ 

moverá o conhecimento.  Jaco e amizade entre os sácies, fomentcrá a partici-

pação dos sócios so atividades rotários rocreacionsis e sociais organizadas, 

executsado tralaihis em prol do objetivo geral do cube, que lho possam -or 

atribtl_ides pelo Presidente eu pelo Cor:sono Diretor. 

d) d CSmissão da Etrista. ,Esta .omissão estimulará o interesso ra 

leitora de tHE ROSARIAM elou 	201:.7 2IA; promover; uma iewana da nig 

ta; prciddencisrá taieves apreciações mensais da revista nos pososramascrAl-

nários do clube; estimulará o uso da roolsta durante o perlado inicial  

nove sócio; ofereuerá um steswlar da zevista aos ormlores não ratarianes; - 

obterá ossinatoras para facilltar a aprozimaão inPrnacionel e outras ac.r 

Binattcfas especiais destinsCo a bibliotecas, hospitais, escoks e saldes 

de leitura; enviará' tiriricas raticioács e fotografias ao redetr14 da reviste-

e por entres tornes se esforçará para que a revista seja proveitosa aos s;-

cios do clube e a não ratariam:as. 

e) -  Comias-á* de Admissão. Esta comissão examinará todas as pro-
postas para sócios sob o ponto de vista pessoal e investigará minucioszesS-

te o caráter, o conceito Profissional, social e eivieo e as condições ge-

.rais de elegibilidade de todos es indivíduos propostos para sécios e caouni 

cará suas concluas nobre todos os pedidos ao Conselho Diretor. 

f) v  Comissão de Desenvolvimento do Quadro Social.  Bata Cosisseo-

revisará contingadamante a lista de claasiticagáes precoobitas e vagas e te 

trará providâncias positivas para Apresentar ao conselha.diretor canosms'lle 

pessoas qualificadas para preencherem as classificagiice abertas. 

g)-- Cffliá6710 de Pifo:remas, Esta comissão organizará e providen-

ciará os progrmee para as roaniaes ordinárias e especiais do clube. 

h) - Comissão de ReloeSes Pábltaos. Esta ComissSo organizar/se I) 

vOrá a efeito os planos paras I) -  foreazoar ao páblico inXormago geral a-
cerca de Rotary, sota hiattris, objetivo e alcauce; e 2) -  oseecrsaA publi-
cidade *Aquede para creIebe.eo Jereioalexo 

Cmialis de .Tra;:ezeciso Pot~? ae Esta comissão orsca sal e 
. 

levará a efeito os eleaos peraz 1) tranoimit ir  aos ikie102 CM parspe 
informas:Zoo-a resptito dos piisilágiome rospoesobilidodea. 	 de os 

Rotary-  Cluh; 20 - transmitir aos anos, eapeeielizta ene novos, 	nreewa- 

sãó 	dos pr.itilágies e responsabilidades decorrentes da qualidade - 
de sito; 3) - transmitir soa eácioi:infotmasges sobre o Lotary, sua histá- 

ria, objetivo,,alcance e atividades; e, 4) - transmitir aos dolos itt-r~ 
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çtes a respeito do desenvolvimento no funcionamento administrativo do Rota-

ry International. 

ARTIGO ir  - PERMISSIO PARA FALTAR 

Mediante pedido, por escrito, ao Conselho Diretor, alegando moti-

vos suficientes e justos, poderá ser'concedida dispensa a um sócio de compa 

Tecer às reunites do clube por um período determinado de tempo. 

ARTIGO X  - FINANÇAS  

scçlo 1 - O Tesoureiro depositará todos os fundos do clube em um banco a 
ser indicado pelo Conselho Diretor. 

SEÇIO 2 - Todas as contas serão somente pagas por meio de cheques assinados 

conjuntamente pelo Tesoureiro e pelo Presidente do Conselho Diretor, it 

ta de comprovantes de despesas; para tanto o clube manterá conta conjunta / 

Tesoureiro/Presidente, em banco conforme preceitua a Secção 1 deste artigo. 

Poderá, a critério do Conselho Diretor, ser feita rigorosa verificação de 

todas as transações financeiras do clube, que será conduzida anualmente por 

perito contador ou outras pessoas habilitadas. 

ssçlo 3 - Os dirigentes que tenham fundos sob sua custódia ou controle pres 
terão conforme possa exigir o Conselho Diretor para perfeita segurança dos 

fundos do clube, correndo as respectivas despesas por conta do Clube. 

snlo 4 - o ano fiscal deste clube se estenderá de 12 de Julho a 30 de Ju-
nho, e para o recolhimento das quotas dos sócios, será dividido em dois se-. 

mestres compreendendo de 12 de Julho a 31 de Dezembro, e de 12 de Janeiro a 

30 de Junho. O pagamento da quota per capita e da assinatura da revista ao-

Rotary International será feito em 12 de Julho e 12 de Janeiro de cada ano-

com base no acro de sócios do clube nessas datas. 

SEÇÃO 5- No inicio de cada ano fiscal, o Conselho Diretor preparará ou pro 
videnciará o preparo de um Orçamento da receita e despesa calculadas para o 

ano, o qual, após ter sido aceito pelo Conselho, marcará o limite das despe 

sas correspondentes aos fins especificados, a não ser que o Conselho deter-

mine o contrário. 

ARTIGO II  - MÉTODO PARA ELEIÇIO DE sócios 

SEÇÃO 1 - Sócios representativos.(incluindo sócios representativos adicio-
nais) 

1) - O nome de um sécio em perspectiva, proposto por um sócio re-

presentativo, veterano ou por serviços anteriores do clube, ou pela comissão 



de dcsenvoiviuento do quadro social, deverá ser apresentado, por escrito,ao 

Conselho Direterr  atreves do Secretário do clube. A propoSta deverá ser, en 

tão, guardada era caráter confidencial, a menos que seja de outra maneira in 

ditado nesta naore. 

2) - O Conselho Diretor peAlmái comissão de classm caçãos goe-

consiaere napreeente um relatório rObee a elegibilidade da serio proposto, 

sob o ponto de -e:.sta de classificação, 3 pedirá à comissão de admissão -;te 

in.,stigae e apresente um relatório aolre a elegibilidade do zácio propos-- 

to, cai relação ão caráter, conceito social e profissional e condiçães ge-

rais te elegibilidade. 

3) - e Conselho'Diretor considerará as recomendaçãoe das comia —

s6es de clasaifiscrites e de admissão e, depois de oprevá-las eu rejeite-lias, 

avisará o proponente sobre a sua decisão, por intermádio do secretário do, 

clube. 

4) - Se a decisão do Conselho Diretor for favorável, o proponente, 

acoupanhado de um ou mais •secionda comissão de informação rotária, informa 

re o candidato - em perspective, sobre os propósitos do Rotary e os privilegies 

e responsabilidades de um sócio; após receber essa informação, o sócio em - 

perpectivndeverá preencher e apresentar o forna3.ário de pedido de admissão-

ao quadro social e conceder permissão para que se anuncie ao clube o seu no 

me e classificação. 

5) - Se, dentre de 10 dias após a publicação do nome do sócio em 

perspectiva, nenhum sócio apresentar an Conselho uma objeção por escrito -

contra asse proposta, expondo as reato sobre as quais se baseia, o sócio -

em perspectiva será, após o pagamento da jóia de admissão indicada no Arti-

go V deste Regimento interno, considerado eleito como sacio do clube, 

Se for apresentada alguma objeção ao Conselho, este devore / 

oonsiderá-la dei uma leenuas renniZes remulareu on.00peciais e SJZCS a VUtá-
12;0 para a etbsissão do sócio proposto. Se, não houver mais de aúJ,7, (2)- votas 
nega-ti-Vem entre Os membros do Conselho, presentes a assa reuniãe regular ou 

especial, o sócio proposto, ames o pagamento da jein de admissão,-  oerá con-
siderado eleito coma'secie do clube. 

Após a eleição do sócio ao quadro social, como descrito nos 

parágrafos acima, o secretário doolube deverá entregar-lhe o certa de só-
cio e enviar o seu nome ao secretáriogeral do Rotay.International. 

6) - O sócio deverá ser oficialmente apresentado come nove sócio-
,• em rima reunia ordinária do clube. 

F e 



SEÇÃO 2. Sécios Veteranos, Por Serviços Anteriores e Honorários. 0 nome de 

um candidato proposto para qualquer uma dessas trás categorias de sócios se- 
. 
ra submetido ao Conselho Diretor, por escrito, e a eleição obedecerá 'a mesma 

forma e processo estabelecidos para a eleição de um sócio representativo, re 

salvando-se, porém, que tal proposta poderá ser considerada em qualquer reu-

nião regular ou especial do Conselho e que este poderá, a seu critério, não 

seguir qualquer dos passos prescritos na Seção 1 deste Artigo e poderá gatune 

ter ã votação o candidato proposto. Se não houver mais de dois (2) votos ne-

gativos dos membros do Conselho Diretor presentes ã reunião regular ou espe-

cial, o sócio proposto será considerado devidamente eleito, entendendo-se, -

porém, que qualquer sócio representativo ou por serviços anteriores deste -

clube que tenha todos os requisitos para ingressar na categoria de sócio ve-

terano, conforme dispõem os Estatutos deste clube, passará automáticamente - 

para.a categoria de sacio veterano deste clube, não sendo necessário fazer -

um pedido ou sujeitar-se ã eleição. 

SEÇÃO 3. Reeleição de EXSócio Representativo Adicional. 

1) - O pedido de admissão de um et-sócio representativo adicional-

deste clube, que tenha sido eleito como tal sócio sob o Artigo III, Seção 3'-

-(a) do Regimento Interno do Rotary International e cujo titulo de sócio te-

nha sido cancelado segando os dispositivos do Artigo VIII, Seção 2, 'b" "1"-

dos Estatutos deste clube, será considerado. prontamente pelo Conselho Dire-

tor e antes de qualquer outro pedido ou proposta sob a mesma ou outra clas-

sificação. 

2) - Quando o titulo de um sécio representativo adicional, eleito-

sob os dispositivos do Artigo V, Seção 3, -- dos Estatutos deste clube, for 

cancelado porque a classificação ficou vaga, então quando a classificação —

for novamente preenchida, ele poderá (sem prejuizo do direito do detentor da 

classificação de propor um sócio representativo adicional sob o Artigo V, Se 

ção 5 "a" dos Estatutos) ser reeleito. 

3) - O Conselho Diretor poderá a seu critério, encaminhar qualquer 

pedido às comissões de classificações e de admissão, proporcionando um perio 

do de dez dias, durante o qual qualquer sócio que se oponha ã eleição de um 

sócio proposto notificará o Conselho Diretor, por escrito, expondo os moti-

vos da sua objeção. Em qualquer reunião regular ao especial, o Conselho rea-

lizará a votação sobre qualquer pedido de admissão, levando em consideração, 

quando aplicável, os pareceres das comissões de classificações e de admissão 



e as objeçães recebidas. Se não houver meie de dois (2) votos negativos dos • 

membros do Conselho Diretor presentes na reunião regalar ou especial, o es--

sócio representativa adicional, ou sócios,- será 'considerado devidamente a 

leito ao quadro social e será assim aviez:lo pelo secietária. Caso qualquer-

pedido reja rejeitado o candidato será avisado pelojecretárjo. 

ARTIGO XII RESOIUROES  

ssçXo 1 .-- Nenhuma resolução ou moção que ,-omprometa este clui'e ,A1 qualquer-. 

assunte, será c(usiderada pelo clube autua que o Conselho Diretor se inani—_ 

leste. Tais resoluães ou mo0..s., se submetidas na rannião do clube, serão---

encaminhadas, sem discussão, ar Conselho. 

ARTIGO XIII - 020Eg DOS TRAEM:U(3S 

ABERTURA DA REUNlãO. 

APRESENTAçãO DE ROTARIANOS VISITANTES. 

LEITURA DO EiPEDIENtt E CCTENICAÇOES. 

RELATORIOS DAS COmisSDES,.SE HOUVER. 

QUALQUER ASSUNTO NÃO TERKINADO. 

QUALQUER 'ASSUNTO NOVO. 

PALESTRA 'OU OUTRO PROtWAMA. 

ENCERRAMENTO. 

ARTIGO S'UNr-  EMENDAS 

Este regimento interno pode ser alterado em qualquer reunião  ordiná-

ria, en.que haja quorum, pelo Voto de dois terços de todos os sócios presen-

tes, desde que o aviso da:emenda proposta tenha sido- enviado pelo correio a 

cada sócio, pelo menos com 10 (dez) dias de antecedendo de tal reunião. Ne 

nbuma emenda ou aditamento a este regimento interno pede ser feito se não 

estiver em concordância com os estatutos do clube'e com os Estatutos e Regi 

mento Interno do Rotary International. 

ARTIGO  IV—  O sócio veterano dielensado de frequência a 	_da pult 

lho diretor,.. nos te me da letra "d" da Seç::',0 5 do Artiao VIII dos Estatu-

tos deste clube, estará dispensado de pagems-_ato da merc,aidade ao clube, es 

tendo, porem, sujeito ao pagamento da quota amovi a LI,, de acordo com o - 

Artigo 11, Seção 2 deste Regimento e mais as taxas distritais (á governado--

ria, Conferencia, etc.). O seu comparecimento 'a reunião do clube, implicará 

no pagamento de'omm taxa equivalente 'a-:eobrada de um sócio visitante.- 

O PRESENTE111~TO INTERNO foi lido, discutivo e aprovado em AS- 

SEMBLÉIA GERAL LIONIAORDTKÁRIA deste clube, realizada em OS de Se- 
tembro de 1.982. - E.C. de SIO ROQUE, os de §etembro de 1.982. 

• 



ESTADO. DE SÃO PAULO 

LEI N9  1.337.  

De 22 de novembro de 1983. 
. 	, 

Dispõe sobre a, diclaração de 

Utilid 	ublica de Sociedades Civis, Asso- 

Fundação e dá outras providências. 

Mário Luiz Campos de Olivei-j 

rã, Prefeito Municipal de São Roque, usando 

de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Muni 

cipal de São Rbque decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 19.- As Sociedades Civis, as Associa- 
, 
Oes e as Fundações, com sede ou órgão atuante no Município de 

São Roque, com a finalidade exclusiva, de servir desinteressada -

mente à coletividade, poderão ser declaradas de. Utilidade Públi-

ca Municipal, mediante lei especial para cada caso. - 

Art. 29  A declaração de Utilidade Públi-

ca será concedida por proposta do Prefeito ou de qualquer Versa-.  

dor.- 

Art. *- A proposta deverá ser instruída 

com os: seguintes documentes: 

a) estatuto social registrado em:Carto. - 4' 
rio -competente; 

b) declaraçãe:da diretbria de que não re-

munera, a qualquer título, os dirigentes, os mantenedores e 	os Oh('  

associados; 

c) declaração da diretoria de que a enti- ' 
0(2  

dade está em funcionamento,.com exata observãncia dos estatutos; 

d) juntar relatório das gratuidades, nú 

mero dos alunos.que pagam anuidade e o último balancete mensal ' —

quando se tratar de entidade educacional; 

eLcOpia da ata da eleição da 'diretoria 70,e 

em exercício; 



ESTADO DE SA0 PAULO 

ampos de OliVe 

feito Municipal 

Lei n9  1.337 	 .2. 

f) no caso. de Fundação;. comprovar ter 'pa' 

trimenio superior a 100 (cem) vezes o valor de referencia, 

Art. 42-,T.,m caso de mudança de denomjna-

ção da entidade, haverã.necessidade de nova declaração, cuja lei' 

revegarg, expressamente, a declatação anterior. 

Art. 59- Não se incluem na. presente 	lei 

as entidades que somente tenham cunho religioso. 

'Art. 69-'Esta lei entrará. em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dispOsiOes.em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, 22 de novembro de 1983. 

PUBLICADA AOS 22 DE NOVEMBRO DE 1983. 

/mas.- 
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PARECER 042/2011 

Parecer ao Projeto de Lei n° 013, de 31 
de janeiro de 2011, de autoria do N. 
Vereador Milton Brasil Cavalcante que 
"Declara de utilidade Pública o Rotary 
Club de São Roque". 

Pretende o N. Vereador Milton Brasil Cavalcante, 

declarar de Utilidade Pública a entidade sem fins lucrativos denominada de 

Rotary Club de São Roque. 

Junto com o projeto acompanha os documentos da 

entidade, entre elas o Estatuto Social, Regimento e demais declarações. 

É o necessário 

A Lei Municipal 1337, de 22 de novembro de 1983, 

"Dispõe sobre a declaração de Utilidade Pública de Sociedades Civis, 

Associação e Fundação", em seu artigo 3°, traz os requisitos necessários 

para ser concedido este tipo de declaração. 

Declarar de utilidade pública é reconhecer os 

benefícios que a entidade traz a população, servindo a coletividade de 

forma desinteressada. 

O título de Declaração de Utilidade Pública no 

âmbito federal, nasceu em 1935, com a edição da Lei n° 91. As sociedades 

civis, as associações e as fundações constituídas no país que sirvam 

desinteressadamente à coletividade podem ser declaradas de Utilidade 

Pública. 

„.......0,001.1.11111.1.1111111111": 



São 	02 de fevereiro de 2011. 

Assessor Jurídico 

Wthre,anea 
	

51,thicta P7/evie~ de vão- Are 
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 

Entretanto, com o passar do tempo, o título 

transformou-se em requisito para alguns benefícios que o Estado concede, 

entre eles, o gozo de incentivos fiscais, isenções, acesso a recursos públicos 

e até de imunidades constitucionais. 

A Declaração de Utilidade Pública, no âmbito 

municipal depende, além do preenchimento dos requisitos, também da 

aprovação de uma lei perante o Legislativo Municipal, iniciativa esta de 

competência do Prefeito Municipal ou dos Vereadores. 

Em análise aos documentos apresentados pela 

entidade, entendemos que preenchem os requisitos exigidos pela lei 

municipal 1.337/83. 

Pelo exposto, o projeto em apreço está apto a ser 

deliberado pelas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação 

e Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo e pelo Plenário, quanto a 

conveniência e oportunidade cabe aos ilustres Vereadores. 

É o parecer s.m.j 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER N° 019 — 10/02/2011 

PROJETO DE LEI N° 013-L, de 31/01/2011, de autoria do Vereador Milton Brasil Cavalcante. 

RELATOR: Vereador Alfredo Femandes Estrada. 

O presente Projeto de Lei "Declara de Utilidade Pública o Roraty Club de São 

Roque". 

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da Assessoria Jurí-

dica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminhado a esta 

Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso I do artigo 78 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto não contraria as disposições 

legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito. 

Desta forma, o Projeto de Lei n° 013-L está em condições de ser aprovado no 

que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o 

poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 10 de fevereiro de 2011. 

ALFRED_ FE ANDES ESTRADA 
Relator 

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o parecer 

do Relator em sua totalidade. 

JOÃO PAUL E OLIVEIRA 
Presidente 
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
CULTURA, LAZER E TURISMO  

PARECER N° 006 — 10/02/2011 

PROJETO DE LEI N° 013-L, de 31/01/2011, de autoria do Vereador Milton Brasil Cavalcante. 

RELATOR: Vereador João Paulo de Oliveira. 

O presente Projeto de Lei "Declara de Utilidade Pública o 

Roraty Club de São Roque". 

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta 

Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu pareceres 

FAVORÁVEIS. 

Posteriormente foi encaminhada a esta Comissão para análise 

e, nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, verificamos que inexistem óbices quanto à 

natureza e iniciativa da propositura em pauta. 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 

Lei n° n° 013-L, de 31/01/2011, de autoria do Vereador Milton Brasil Cavalcante, devidamente 

ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 10 de fevereiro de 2011. 

JOÃO PA 
Relator 

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo apro-

vou o parecer do Relator em sua totalidade. 

( 5 

JÚLIO ANTONIO MARIANO 
Secretário 
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PROJETO DE LEI N° 013-L, de 31/01/2011 
Autógrafo n° 3514 de 14/02/2011 
Lei n° 
(De autoria do Vereador Milton Brasil 
Cavalcante) 

Declara de utilidade pública o Rotary Club de 
São Roque. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque, 

Faço Saber que a Câmara Municipal da 
Estância. Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°  Fica declarado de Utilidade Pública o 
Rotary Club de São Roque, entidade sem fins lucrativos, sediada neste 
Município, na Rua São Joaquim, n° 360, Centro. 

Art. 2° As 	despesas decorrentes • com 
execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Aprovado na r Sessão Ordinária, de 14/02/2011. 

I „. 

M LTON BRASIL CAVALCANTE 	JÚLIO ANTONIO MARIANO 
Presidente 	 Vice-Presidente 

RODRIGO N' NES DE OLIVEIRA 
2° Secretário 

ck, 
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